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   RESOLUÇÃO Nº 001, de 10 de outubro de 2007.   
 
   O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL – CRA/DF, reunido em sessão plenária realizada em 10 de outubro 
de 2007.      

   CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos valores dos 
honorários constantes da Tabela de Honorários Profissionais do Administrador, em 
cumprimento ao Art. 4º, do Capitulo I da Resolução nº 004, de 14 de Janeiro de 2005; 
 
   CONSIDERANDO que a Tabela de Honorários de Administrador 
deverá em cumprimento ao seu art. 4º ser devidamente atualizada anualmente; 
 
   CONSIDERANDO, os dados constantes da Tabela de Honorários dos 
Árbitros - Resolução Normativa CFA nº 239, de 28 de julho de 2000 – Manual do 
Administrador – Setembro /2003 – Guia de Orientação Profissional – CRA/DF p.139. 

 
   RESOLVE 
 
   Art. 1º Aprovar a atualização nos termos do Art. 4º da resolução nº 
004, de 14 de Janeiro de 2005, de acordo com os índices oficiais do INPC/IBGE 2005/06 
e 2006/07. 

CAPITULO I 
 
    DISPOSIÇÕES INICIAIS 
     
   Art. 2º - O Administrador deverá, sempre, contratar seus honorários 
por escrito, em observação ao disposto nos arts. 9 e 10 da Resolução Normativa CFA nº 
264, de 6 de março de 2002, (Código de Ética Profissional do Administrador). 
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   Art. 3º - A tabela regulamenta a contratação de serviços profissionais, 
específicos ou de Responsável Técnico, em horas ou mensal, fixando o valor mínimo 
admitido, mantendo-se a valorização do profissional, evitando o aviltamento, sendo lícita à 
contratação acima do previsto nesta tabela. 

   Art. 4º - O indicador dos honorários é expresso em reais (R$) e será 
reajustado, anualmente, em 1º de maio de cada ano, pelo maior índice oficial, ou pelo 
índice de inflação acumulado. 
 
    CAPITULO II 
 
     DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS 
 

Art. 5º - As atividades relacionadas à análise, assessoria, assistência, 
consultoria, estudos, pesquisas, informações, administração de bens e valores, poderão 

ser desenvolvidas em razão das horas trabalhadas e necessárias a conclusão do 
contrato, ou mensalmente, da seguinte forma: 

 

 VALOR MÍNIMO 

a) POR HORA TRABALHADA  
  (cada 1ª hora ou fração) 

  R$ 277,92 

b) POR ACRÉSCIMO DE HORA 

         (a partir da 2ª hora)  

  R$ 138,96 

c) MENSAL        R$ 1.282,70 

d) ORIENTAÇÃO - CONSULTA 
         (por hora ou fração)     

  R$ 192,41 

e) PARECERES EM GERAL    
   

      R$ 1.068,92 
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f) PROJEÇÕES      
 

      R$ 1.068,92 

g) PROJETOS E ESTUDOS    
 

      R$ 641,35 

   
Art. 6º - Os contratos firmados para a execução de trabalhos ligados a 

sistemas financeiros, capitais, preparo para financiamento, planejamentos, controles, 
orçamentos, implantação de sistemas, poderão adotar como valor mínimo os 
constantes da tabela abaixo. 

 

                      VALOR MÍNIMO 

a) POR HORA TRABALHADA  
      (por hora ou fração)  

    R$ 277,92 

b) MENSAL         R$ 1.603,38 

 
Art. 7º - As perícias realizadas em áreas privativas de Administrador, 

(letra b do art. 2º da Lei nº 4.769/65), poderão ter seus valores calculados em horas 
trabalhadas, de acordo com a necessidade do serviço contratado, acrescidas ao 
término da apresentação de até 5% (cinco por cento) do valor apurado. 

 

 a) PERICIA  VALOR MINIMO 

(por hora ou fração) Acrescido de até 5% sobre o 
valor apurado. 

     R$ 138,96 

 
Art.8º - Em caso de atuação como árbitros, é aconselhável que o 

contrato seja efetivado seguindo-se as disposições da Resolução Normativa CFA Nº 
239, de 28 de julho de 2000, constantes do Anexo – Tabela de Custas e Honorários 
dos árbitros, conforme abaixo transcrito: 
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              ARBITRAGENS          VALOR MINIMO 

a) DIVERGÊNCIA COM VALOR 
INDETERMINADO 

De R$106,89 a R$320,68 
(por hora ou fração) 

b) DIVERGÊNCIA COM VALOR REAL OU 
ESTIMADO 

Até R$ 16.033,76 – (10% sobre 
esse valor) 

c) DIVERGÊNCIA COM O VALOR REAL OU 
ESTIMADO 

Até R$106.891,74 (mínimo R$ 
534,46 acrescido de 5% sobre o 
valor da causa) 

d) DIVERGÊNCIA COM O VALOR REAL OU 
ESTIMADO SUPERIOR A 

R$108.380,00 (valor mínimo de R$ 
2.137,83, acrescido de 3% sobre o 
valor da causa) 

 
 
 

Esta Resolução entrará em vigor nesta data 
 

Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Admª. MARIA DO ROSÁRIO DE MORAES 

Presidente 
CRA/DF 009085 

 
 


